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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 094/2021, cujo objeto é o registro de preços 

para aquisição futura de Bebedouros de Água, Geladeira, Refrigerador, Forno Elétrico e Forno Microondas, para atender as ne-
cessidades das Secretarias de Infraestrutura, Administração, Saúde, A. Social e Esporte do Município.

Empresas vencedoras: M. A. DA SILVA – EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, nos itens 2 e 5  com valor total de R$ 35.260,00 
(trinta e cinco mil duzentos e sessenta reais ); COMERCIO K & D LTDA, no item 01 com valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seis-
centos reais ); FOCUS EQUIPAMENTO EIRELI  nos itens 03, 04 e 06 com valor total de R$ 51.958,00 (cinquenta e um mil novecen-

tos e cinquenta e oito reais)

Deodápolis - MS, 14 de janeiro de 2022

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro  – Decreto 064/2021

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 011/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 181/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de mato Grosso do Sul, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
torna público o resultado de Licitação Processo Licitatório nº 181/2021, CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 011/2021, que tem como 

objeto a Alienações de Lotes de Terrenos Urbanos de Propriedade do Município de Deodápolis-MS, no Jardim Deodápolis, Jardim 
Eldorado II e III, Jardim Santo Antônio e Parque de Exposições. Até o horário designado para a abertura não houve interessados 

em participar do certame, sendo considerada DESERTA a Presente Licitação.

Deodápolis-MS, 14 de janeiro de 2021.

Sara Regina da Silva Perez

Presidente Substituta da C.P.L

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 054/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 154/2021

OBJETO: Aquisição futura de Equipamentos hospitalares, informática e outros para atendimentos da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Na Edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul nº 1084, de 03 de janeiro de 2022 páginas 09 e 10.
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Onde se lê: OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, nos itens 12, 13,17 e 23 Valor total 28.234,00.

Leia-se - OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES, nos itens 12, 13,17 e 23 Valor total 24.724,00.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 187/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 093/2021, 
cujo objeto é o registro de preços para aquisição futura de ferro chato e tela soldada para atender as necessidades da secretaria 

municipal de infraestrutura produção e meio ambiente.

Empresas vencedoras: JLA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E UTILIDADES EIRELI, nos itens 01 e 02 com o valor total de R$ 
24.450,00 (Vinte quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais).

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro – Decreto 064/2021

Homologo o procedimento licitatório, referente ao Processo licitatório nº 187/2021 na Modalidade Pregão Presencial nº 
093/2021, cujo objeto é o registro de preços para aquisição futura de ferro chato e tela soldada para atender as necessidades da 

secretaria municipal de infraestrutura produção e meio ambiente.

Deodápolis - MS, 14 de janeiro de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022

PROCESSO LICITATORIO Nº 185/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E TURISMO, através da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, inscrita no 
CNPJ/MF n° 03.903.176/0001 - 41, com sede Administrativa na Av. Francisco Alves da Silva nº 443, centro de Deodápolis - MS, 

CEP 79.790-000, representado pelo Sr. Célio Roberto Campos, brasileiro, casado, Secretário Municipal Esporte, Cultura e Turismo, 
residente e domiciliado a Rua Padre Amadeu Amadori, nº 112 - Fundos, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 
554.655 SSP/MS, CPF nº 500.858.161-9, doravante denominada, ADMINISTRAÇÃO e as empresas abaixo qualificadas, doravante 

denominadas DETENTORES/COMPROMITENTEFORNECEDOR, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRODE PREÇOS E TERMO 
DE COMPROMISSODE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBRITAGEM, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 

091/2021, autorizado pelo Processo Licitatório nº 185/2021.

DETENTOR/COMPROMITENTE FORNECEDOR:

Empresa ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOURADENSE DE ÁRBITROS - AEDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 21.432.274/0001-20, com sede na Avenida Marcelino Pires, n° 1425, CEP 79.800-004, Centro, na cidade Dourados/

MS, neste ato representado pelo Sr. Daniel Barbosa Silva, profissão vendedor, brasileiro, estado civil solteiro, portador do RG n° 
000954833 SSP/MS e do CPF/MF n° 840.192.041-87, residente e domiciliado na Rua Clotilde Olidio Pedroso n° 965, Jardim/Bairro 
Harrison de Figueiredo, CEP 79.839-404, na cidade de Dourados/ MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para Serviços de Arbitragem, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Contratação 
de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Arbitragem, nas Modalidades de Futebol e Futsal a serem realizadas 
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pelo município de Deodápolis - MS, em atendimento à Secretaria de Esporte e Lazer, conforme especificações, quantias e valo-
res abaixo relacionadas:

Empresa: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOURADENSE DE ÁRBITROS - AEDA
Item Especificação dos Serviços Unid. Quant. V. Unit. V. Total

01 Contratação de empresa especia-
lizada em serviço de arbitragem 
para a modalidade futebol, com-

posta de 01 (um) árbitro, 02 (dois) 
assistentes e um quarto arbitro, 

por jogo. O deslocamento da equi-
pe de arbitragem, a hospedagem 
e a alimentação serão por conta 

da contratada. Os árbitros deverão 
ter o curso de formação de arbi-

tragem.

Unid. 60

608,00 36.480,00

02

Contratação de empresa especia-
lizada em serviço de arbitragem 

para a modalidade futsal, compos-
ta de 02 (dois) árbitros e 1 (um) 

arbitro mesário, por jogo. O deslo-
camento da equipe de arbitragem, 

a hospedagem e a alimentação 
serão por conta da contratada. Os 

árbitros deverão ter o curso de 
formação de arbitragem.

Unid. 90
254,00 22.860,00

VALOR TOTAL R$ 59.340,00

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados na tabela acima de acor-
do com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2021, a saber.

Em cada fornecimento dos serviços de corrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às clausulas e condições constan-
tes do Edital do Pregão nº 091/2021, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos serviços o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 091/2021, 
pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA -DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A execução dos serviços será de acordo com as necessidades da Secretaria de Esporte, mediante a emissão AF emitida pela secre-
taria, até o esgotamento total, se necessário, dos serviços de arbitragem, pelo período da vigência do Registro de Preços.

O objeto desta contratação deverá ser executado em conformidade com o estabelecido no Anexo I -Proposta de Preços e Anexo - 
II, Termo de Referência, e as demais cláusulas e condições estabelecidas do edital, nesta ata de registro de preços e na minuta de 

contrato.

A empresa deverá apresentar o quadro de árbitros com capacidade técnica para dirigir os jogos. Entende-se por capacidade técni-
ca padrão;
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Pertencer ou ter realizado curso de qualificação, com aprovação na Federação específica;

Todos os árbitros bem como os auxiliares e anotadores deverão estar uniformizados e possuírem todos os materiais de trabalho;

Nas competições serão adotadas as Regras Oficiais da modalidade, mais o que dispuser o regulamento específico da competição, 
sendo exigido das equipes e atletas o uniforme e equipamentos obrigatórios;

Nos casos de mau tempo (modalidades ao ar livre) ou desistência de competidores, o município comunicará com antecedência a 
não realização do jogo, da rodada do campeonato e não acarretará custos para a Prefeitura.

Os árbitros deverão atender jogos da categoria masculina e feminina;

Deverá executar os serviços de arbitragem conforme a tabela de jogos fornecida pelo Departamento de Esporte do município;

Atuar em conformidade com as normas operacionais do Departamento de Esporte do município;

Estar no local com antecedência mínima de 60 minutos ao horário determinado pela Tabela dos Jogos, para o início das competi-
ções;

Relatar em súmula as principais ocorrências verificadas na competição;

Zelar pelas instalações, edificações e equipamentos colocados à disposição para a realização dos jogos e competições;

Arcar com transporte dos equipamentos necessários à execução dos serviços de arbitragem;

Fornecer condições de trabalho a sua equipe (alimentação, hospedagem e transporte se for o caso);

Deslocar sua equipe até o local dos jogos, sem custo ou outras responsabilidades alguma da Prefeitura Municipal de Deodápolis.

A organização do Campeonato disponibilizará a contratada uma cópia do regulamento do mesmo, para que seja de conheci-
mento de todos os componentes da arbitragem;

A escala de arbitragem deverá ser apresentada em até as 24 horas que antecede o jogo na Secretaria de Esportes mediante a 
apresentação de relação nominal do quadro de árbitros e mesários, acompanhada de diplomas ou cursos comprovando a capaci-

tação dos árbitros escalados.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá a Secretaria de Esporte, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgão e entidades para manifestarem interesse na contra-
tação, objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários á instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição á competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores das serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades publicas, em revistas especializadas e ou em regis-
tros de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade publica ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;
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Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, copia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores do município das sanções 

aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços registrados:

Notificar o fornecedor para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve os custos dos bens registrados;

Será responsável por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, o Senhor: Cesar Josino Correa, CPF Nº 
501.439.811-66, nomeado pela Portaria nº102/2021, de 25 de fevereiro de 2021, responsável pela Secretaria Municipal de Espor-

te, Cultura e Turismo.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃODA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, Lei 
8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos a utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedor/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor/prestadores de serviços será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a media apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados o fornecedor poderá mediante requerimento devidamente 
fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamen-
to dos fornecimentos, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época 

do registro - equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior á media daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente dos serviços de arbitragem, será efetuado em até 30(trinta) dias após o vencimento do mês, a 
partir do aceite, após a apresentação da respectiva nota fiscal/recibo, devidamente atestado pela Secretaria de Esporte, acompa-

nhada das Certidões do FGTS, Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deve-
rá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 

do pagamento).



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 726/2020

GESTÃO 2021-2024 PÁGINA 7ANO 2022 EDIÇÃO Nº 1094 -  DEODÁPOLIS - 17 DE JANEIRO DE 2022

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
numero da conta corrente, da agencia e do banco da empresa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço dos 
serviços e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar a ata/
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de pe-

nalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução da ata/contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular da ata/contrato de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções 

cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos  e prestações dos servi-
ços.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar os fornecimentos mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.
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Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento re-
lacionado ao objeto contratado.

Prestar os serviços objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos serviços, caso o município venha necessitar e também os acrésci-
mos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipótese de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração publica, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse publico devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária 16- Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, 
8 - Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e Turismo, 1 - Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e Turismo, Projeto de Ativi-

dade 1.075 Fonte 0,  3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros PJ.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Esporte a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade requi-
sitante, aplicar ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento total das 
obrigações assumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contrato ou reti-

rar a nota de empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução da ata/contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos 
serviços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular do ata/contrato de fornecimento dos serviços;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento das viagens;
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VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração publica enquanto pendurarem os motivos deter-
minantes da punição ou ate que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hi-

póteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei  8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impe-
dimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de 

Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretário Municipal de 
Esporte, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida 

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedores/prestador de serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I) - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, atra-
vés do extrato desta ata.

II) - - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de 
resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso 

I, da Constituição Federal.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis / MS, 11 de janeiro de 2022.

_________________________

Célio Roberto Campos 
P/Secretaria Municipal de Esporte 

Contratante/Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:
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____________________________

Nome: Daniel Barbosa Silva

CPF: 840.192.041-87

RG: 000954833 SSP/MS

Empresa: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DOURADENSE DE ÁRBITROS - AEDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 180/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2021

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, representado pelo Sr Reginal-
do Macário, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Infraestrutura, residente e domiciliado a Rua Elizeu Neves da Silva, S/nº, 
Distrito de Presidente Castelo, Município de Deodápolis - MS, portador do RG nº 697.738 SSP/MS, CPF nº 542.695.201-91, SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, representado pelo Sr Kadmo Carriço Correa, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Saúde, 
residente e domiciliado a Rua João Nicolau dos Santos, nº 351, Jardim Eldorado III, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG 
nº 001.043.347 SSP/MS, CPF nº 699.765.461-49; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representado pelo Sr Adriano Araújo 
Pimentel, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Educação, residente e domiciliado a Rua Guerino Marques, nº 349, Bairro 

Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 001.798.823 SSP/MS, CPF nº 191.584.478-90; SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL, representada pela Srª Marcia Cristina da Silva, brasileira, Secretaria Municipal Assistência Social, resi-

dente e domiciliada a Avenida Francisco Alves da Silva, nº 466, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portadora do RG nº 763.978 
SEJUSP/MS, CPF nº 639.760.991-04; SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E TURISMO, representado pelo Sr Célio Ro-
berto Campos, brasileiro, casado, Secretário Municipal Esporte, Cultura e Turismo, residente e domiciliado a Rua Padre Amadeu 

Amadori, nº 112, Fundos, Centro, na cidade de Deodápolis - MS, portador do RG nº 554.655 SSP/MS, CPF nº 500.858.161-91, 
doravante denominadas ADMINISTRAÇÃO e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA/COMPROMITEN-
TE FORNECEDORA,  resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial RP n° 080/2021, autorizado 

pelo Processo Licitatório  nº 180/2021.

DETENTORA/COMPROMITENTE FORNECEDORA:

Empresa: WELINTON FERNANDES DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 35.210.763/0001-41, com sede na Avenida Francisco Alves da Silva, n° 264, CEP 79.790-000, na cidade de Deo-

dápolis/MS, neste ato representado pelo Sr Welinton Fernandes da Silva, empresário, brasileiro, portador do RG n° 001.830.745 
SSP/MS e do CPF/MF n° 042.772.881-97, residente e domiciliado na Avenida Francisco Alves da Silva, n° 264, CEP 79.790-000, na 

cidade de Deodápolis/MS.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela 
Lei Federal n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, 

Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das 
demais normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo 

resolvido REGISTRAR os preços para o Fornecimento futuro de Serviços de Manutenção Predial, nos termos das seguintes cláu-
sulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para Contratação futura de empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção Predial Preventiva e Corretiva para atender diversas Secretarias do município, conforme os itens, es-

pecificações e quantias e valores abaixo relacionadas:
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Empresa: WELINTON FERNANDES DA SILVA
Item Especificação dos Serviços Unid. Quant. V. Unit. V. Total R$

01

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PEDREIRO PARA 
ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL NAS 
CATEGORIAS PREVENTIVA E CORRETIVA, NOS 

PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

DIÁRIAS

1.160

155,90 180.844,00

02

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUXILIAR DE PE-
DREIRO PARA ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO 

PREDIAL NAS CATEGORIAS PREVENTIVA E 
CORRETIVA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNI-

CIPAIS.

DIÁRIAS

1.160
96,21 111.603,60

03

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENCANADOR 
HIDRÁULICO PARA ADEQUAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO PREDIAL NAS CATEGORIAS PREVENTIVA 

E CORRETIVA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS.

DIÁRIAS 472 158,71 74.911,12

04

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ELETRICISTA 
PARA ADEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL 
NAS CATEGORIAS PREVENTIVA E CORRETIVA, 

NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

DIÁRIAS

200

143,00 28.600,00
VALOR TOTAL R$ 395.958,72

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados na tabela acima de acor-
do com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2021, a saber.

Em cada fornecimento dos serviços decorrente desta Ata, serão observadas quanto aos preços, às cláusulas e condições constan-
tes do Edital do Pregão nº 090/2021, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento dos serviços o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão 090/2021, 
pela empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

Registro preferência do fornecimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado na Proposta do Edital do Pregão 090/2021.

Os serviços deverão ser procedidos nas quantidades, prazos e horários determinados pelo ordenador das Secretarias de Infraes-
trutura e Saúde.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e 
o número do RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO

O gerenciamento deste instrumento, no aspecto operacional, caberá as Secretarias de Infraestrutura, Saúde, Educação, A. Social e 
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Esporte que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aqui-
sição dos serviços objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos proje-
tos e propostas visando a padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos 
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores dos serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;

a) Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros 
de sistemas de administração de preços;

b) Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de 
Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos 
participantes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do De-
creto Municipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores do município das sanções 

aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, dos serviços registrados:

Notificar o fornecedor para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que ele-
ve os custos dos bens registrados;

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, as pessoas a seguir:

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá aderir a ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não te-
nha participado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem 

e, respeitada no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto Federal 7.892/2013, Lei 
8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especi-
ficadas;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o cus-
to dos bens registrados, devendo ser promovidas negociação com o fornecedor/prestador de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornece-
dor/prestadores de serviços será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados o fornecedor poderá mediante requerimento devidamente 
fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamen-
to dos fornecimentos, a Prefeitura poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação 
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da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 

do registro - equação econômico-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

A forma de pagamento, decorrente dos serviços, será de até 30 dias após a entrega dos serviços, a partir do aceite, após a apre-
sentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Certidões do 

FGTS, Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhistas dentro do prazo de validade;

A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deve-
rá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente quitada. (com a autenticação mecânica 

do pagamento).

As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco 
dias corridos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o 
número da conta corrente, da agencia e do banco da empresa.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e 
os quantitativos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações 
previstas na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da ad-
ministração;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço dos 
serviços e o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerencia-
dor eventuais desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar a ata/
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de pe-

nalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução da ata/contrato ou 
pela inexecução total ou execução irregular da ata/contrato de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções 

cabíveis, mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;
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Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das 
suas solicitações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos e prestações dos serviços.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:

Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas condições contidas 
em sua proposta;

Executar os serviços mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento re-
lacionado ao objeto contratado.

Entregar o objeto no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;

Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a à Contra-
tante para ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novos serviços, caso o município venha necessitar e também os acrésci-
mos e supressões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornece-
dores registrados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabeleci-
dos no Art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contra-
tar com a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão através da dotação orçamentária 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Produção e Meio Ambiente10 - Departamento de Infraestrutura, 2 - Fundo Municipal de Investimento Social, 10 - Secretaria Mu-
nicipal de A. Social, 26 - Fundo Municipal de Investimento Social, Projeto de Atividade 1.062, 1.063, 1.067, Fonte 29.  1 - Fundo 

Municipal de A. Social, 10 - Secretaria Municipal de A. Social habitação e Cidadania, 24 - Fundo Municipal de A. Social, Projeto de 
Atividade 1.062, 1.063, 1.067, Fonte 29, 1 - Secretaria Municipal de Saúde, 09 - Secretaria Municipal de Saúde, 18 - Fundo Munici-
pal de Saúde, Projeto de Atividade 1.058, 1.060 e 1.135, 1.067, Fonte 02,14 e 31. 16 - Secretaria Municipal de Esporte e Turismo, 
08 - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo, 1 -Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo. Projeto de Ativi-
dade 1.092, Fonte 0. 13 - Departamento de Educação, 07 - Secretaria Municipal de Educação, Projeto de Atividade 1.025, 1.026, 
1.027 e 1.029, Fonte 01 e 15. 10 - Departamento de Infraestrutura, 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 

Ambiente, Projeto de Atividade 1010 e 1122, Fonte 0, 16, 70 e 80, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros PJ.
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E dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Cabe a Secretaria Municipal de Infraestrutura a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pelo órgão ou entidade 
requisitante, aplicar ao fornecedor/prestador dos serviços, garantidos o contraditório e a ampla defesa pelo descumprimento 

total das obrigações assumidas, caracterizado pelo pela sua recusa do fornecedor/prestador dos serviços de assinar a ata/contra-
to ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente, ressalvados aos casos previstos em lei, as sanções administrativas, a 

saber:

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da Nota de empenho, ata ou contrato;

II - Cancelamento do preço registrado;

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração municipal por prazo de 
até cinco anos

IV - Por atraso injustificado na execução da ata/contrato, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia útil, sobre o valor dos 
serviços em atraso até o décimo dia;

V - Por execução total ou irregular da ata/contrato de fornecimento dos serviços;

a) advertência, por escrito nas faltas leves

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou totalidade do fornecimento das viagens;

VI - Encaminhar a Procuradoria Jurídica do município a preposição de aplicação das seguintes sanções;

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de até 05 (cin-
co) anos:

b) declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto pendurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nestes incisos I a III poderão ser aplicadas cumulativamente.

Parágrafo Segundo - A Penalidade prevista na alínea “b” do inciso V poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente 
com as sanções previstas nas alíneas “a” e “b”, sem prejuízo da rescisão unilateral da presente Ata de ajuste por qualquer das hi-

póteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93;

Parágrafo Terceiro - Ensejará ainda, a aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impe-
dimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores/Prestador de 

Serviços do Município de Deodápolis, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 
fiscal sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto - Caso o Fornecedor/Prestador de Serviços não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, 
ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação.

Parágrafo Quinto - A aplicação das penalidades previstas no inciso VI será de competência exclusiva do Secretário Municipal de 
Infraestrutura, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser conce-

dida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo da sanção mínima de 02 (dois) anos.

Parágrafo Sexto - Fica garantido ao fornecedor/prestador de serviços o direito prévio da citação e de ampla defesa, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

Parágrafo Sétimo - As penalidades aplicadas obrigatoriamente anotadas no registro cadastral de fornecedores/prestador de servi-
ços da Prefeitura Municipal.

Parágrafo Oitavo - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas á conta do Tesouro Municipal.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS

I - Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extra-
to desta ata.

II - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução 
entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Fe-

deral.

E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.

Deodápolis / MS, 29 de dezembro de 2021.

_______________________

Reginaldo Macário

Secretário Municipal de Infraestrutura

Ordenador de Despesas

_________________________

Kadmo Carriço Correa

Secretário Municipal de Saúde

Ordenador de Despesas

_________________________

Adriano Araújo Pimentel

Secretário Municipal de Educação

Ordenador de Despesas

_________________________

Célio Roberto Campos

Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Turismo

Ordenador de Despesas

__________________________
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Márcia Cristina da Silva

Secretária Municipal de A. Social

Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representante:

____________________________

Nome: Welinton Fernandes da Silva

CPF: 042.772.881-97

RG: 001.830.745 SSP/MS

Empresa: WELINTON FERNANDES DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
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EDITAIS
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 013/2022 DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de suas atribuições legais, especialmente aque la prevista no arti-
go 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidor Público Municipal o SRº  VANDERLEI DANTAS ROSA, ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de TECNICO AGRICOLA, SIMBOLO ANM, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMA, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2019 a 01/06/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 
17/01/2022 a 15/02/2022. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Janeiro de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 001/2022 DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Municipal o SRº ORLINDO DOS SANTOS SOUZA, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de SUPERINTENDENTE, Símbolo DAS-3, SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
02/01/2019 a 02/01/2020.  Sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 15 (quinze) dias de 31/01/2022 a 15/02/2022. 

Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Janeiro de 2022.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 001/2022 DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, Secretario Municipal de Educação de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, especial-
mente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a Srª JORDANA FIRMINO LOPES, ocupante do Cargo Efetivo de 
MERENDEIRA, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SEMED, desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 03/02/2021 a 03/02/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 01/02/2022 a 02/03/2022. Conforme 

requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de Janeiro de 2022.

ADRIANO ARAUJO PIMENTEL

Secretario Municipal de Educação

JURÍDICO

PORTARIA Nº 012/2022 DE 14 DE JANEIRO DE 2022

Instaura Sindicância Investigativa nº 01/2022 e constitui Comissão de Sindicância Investigativa objetivando apurar a eventual irre-
gularidade administrativa mencionada no ofício 0010/2022/SEMUS, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;
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CONSIDERANDO, o ofício do SEMUS, solicitando a instauração de sindicância para apurar a eventual irregularidade administrativa 
com relação aos fatos.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Instaurar Sindicância Investigativa nº 01/2022, para apuração de eventual irregularidade administrativa com relação aos 
fatos objeto do ofício nº 010/2022/SEMUS, informado no dia 12 de janeiro de 2022, bem como os fatos conexos que emergirem 

no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Designar como membros da Comissão Processante os seguintes servidores: EDNALDO INÁCIO DE LIMA – Assistente de 
Administração – matrícula 1905/01 a presidirá; ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01; LU-

CIANA LISSONI DA SILVA – Assistente de Administração – matrícula 499/01.

Art. 3º Designa os seguintes servidores como suplentes DULCIMAR MARINHO DE AZEVEDO Fiscal de Vigilância Sanitária – matrí-
cula 109/01 e CARLOS ALBERTO BATISTA – Técnico em Finanças – matrícula 1144/01.

Art. 4º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Portaria, para concluir a apura-
ção dos fatos e elaborar o relatório final admitido a sua prorrogação, por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 14 de dezembro de 2021.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 010/2022 DE 13 DE JANEIRO DE 2022

Instaurada Sindicância Investigativa nº 07/2021, por intermédio da portaria nº  494/2021, convoca-se o suplente da Comissão 
processante.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO  a determinação contida no Art. 3º, da  Portaria nº 494/2021;

CONSIDERANDO as férias de um dos membros da Comissão Processante.

RESOLVE

Art. 1º Designar o suplente ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01, para substituir o mem-
bro da Comissão SUELI RIBEIRO DE CAMPOS- Agente de Administração – matrícula 96/01, durante o período de férias compreen-

dido entre 10/01/2022 a 08/02/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
para o dia 13/01/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de janeiro  de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº009/2022 DE 13 DE JANEIRO DE 2022

Instaurada Sindicância Investigativa nº 09/2021, por intermédio da portaria nº 516/2021, convoca-se o suplente da Comissão pro-
cessante.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO  a determinação contida no Art. 3º, da  Portaria nº 516/2021;

CONSIDERANDO as férias de um dos membros da Comissão Processante.

RESOLVE

Art. 1º Designar o suplente ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01, para substituir o mem-
bro da Comissão SUELI RIBEIRO DE CAMPOS- Agente de Administração – matrícula 96/01, durante o período de férias compreen-

dido 10/01/2022 a 08/02/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
para o dia 13/01/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de janeiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 011/2022 DE 13 DE JANEIRO DE 2022

Instaurada Sindicância Investigativa nº 10/2021, por intermédio da portaria nº  522/2021, convoca-se o suplente da Comissão 
processante.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDo o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO  a determinação contida no Art. 3º, da  Portaria nº 522/2021;

CONSIDERANDO as férias de um dos membros da Comissão Processante.
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RESOLVE

Art. 1º Designar o suplente ALMIM GOMES DA SILVA – Assistente de Administração - matrícula 1781/01, para substituir o mem-
bro da Comissão SUELI RIBEIRO DE CAMPOS- Agente de Administração – matrícula 96/01, durante o período de férias compreen-

dido entre 10/01/2022 a 08/02/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
para o dia 13/01/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 13 de janeiro  de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

CONTABILIDADE 
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PODER LEGISLATIVO
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